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 MUNICÍPIO DE VILA VIÇOSA

Edital n.º 41/2011
Luís Filipe Braguez Caldeirinha Roma, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Vila Viçosa:
Faz público, que a Assembleia Municipal de Vila Viçosa, na 5.ª Sessão 

Ordinária realizada a 27 de Dezembro de 2010, aprovou a proposta de 
Regulamento Municipal de “Taxas e Licenças” (6.ª alteração), a qual, 
sob forma de projecto, foi publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 157, de 13 de Agosto de 2010, e objecto de apreciação pública, nos 
termos do disposto no Artº. 118.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

Para constar e legais efeitos se faz público o presente Edital e outros 
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

4 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Filipe Braguez Caldeirinha Roma, Eng.

304173439 

 MUNICÍPIO DE VINHAIS

Edital n.º 42/2011
Após discussão pública, em cumprimento do artigo 118.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, e no seguimento da proposta da Câmara Municipal 
nos termos da alínea a), do n.º 6, do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99 de 
18 de Setembro, com nova redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 
de Janeiro, foi aprovado em sessão ordinária da Assembleia Municipal, 
datada de 7 de Dezembro de 2010, o Regulamento do Ecomuseu, o qual 
entra em vigor no dia imediato à sua publicação. 

5 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Amé-
rico Jaime Afonso Pereira.

304174687 

 Edital n.º 43/2011
Após discussão pública, em cumprimento do artigo 118.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/92, 
de 15 de Novembro, e no seguimento da proposta da Câmara Municipal 
nos termos da alínea a), do n.º 6, do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, foi aprovado em sessão ordinária da Assembleia Mu-
nicipal, datada de 7 de Dezembro de 2010, o regulamento municipal 
da Urbanização e Edificação, o qual entra em vigor no dia imediato à 
sua publicação.

5 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Amé-
rico Jaime Afonso Pereira.
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 MUNICÍPIO DE VISEU

Aviso n.º 1588/2011

Procedimento concursal comum para contratação
em regime de contrato de trabalho em funções

públicas, por tempo indeterminado
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, 
e em consonância com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, torna -se público que, por proposta aprovada por deliberação do 
Órgão Executivo de 11 de Junho de 2010, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum, para preenchimento de 
oito postos de trabalho, previstos no mapa de pessoal desta Câmara, da 
carreira e categoria de Assistente Operacional/Cantoneiro de Limpeza, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

1 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro; 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, Lei 3 -B/2010, de 28 de Abril, 
Decreto -lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho; Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — A publicitação do presente procedimento concursal é efectuada 
na sequência da verificação da inexistência de reservas de recrutamento 
interna no Município, assim como na sequência da dispensa temporária 

de obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centralizadora para 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC).

3 — Caracterização das funções — as constantes do Anexo à Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conforme a caracterização especí-
fica constante do mapa de pessoal do Município de Viseu: Assegura a 
Limpeza Urbana nomeadamente a recolha de resíduos, limpeza manual 
e mecânica dos espaços públicos, corte de ervas e silvas, limpeza de 
sarjetas/grelhas, limpeza e lavagem e equipamentos urbanos (papeleiras, 
contentores, etc), limpeza e higienização de instalações municipais e 
instalações sanitárias, aplicação de herbicida, remoção de publicidade 
e limpeza de fontes. Cuida e lava os equipamentos que utiliza. Coloca 
e repara equipamentos urbanos. Quando necessário, procede à captura 
de animais abandonados. Cumpre as regras e procedimentos de Higiene 
e Segurança: Identifica e comunica todas as anomalias referentes aos 
Equipamentos do Município.

Desempenha as funções na área da Limpeza urbana em geral, englo-
bando a recolha dos RSU’s, limpeza manual e mecânica dos espaços 
públicos, limpeza/remoção de resíduos, corte de ervas/silvas, limpeza de 
sarjetas/grelhas, limpeza e lavagem de equipamentos urbanos (papeleiras, 
contentores, etc), limpeza e higienização de instalações municipais e 
instalações sanitárias, de aplicação de herbicida, remoção e limpeza de 
pendões/cartazes e de grafites, limpeza e lavagem de fontes e outros 
espaços públicos. Cuida e lava os equipamentos e veículos. Cumpre as 
regras e procedimentos de Higiene e segurança. Identifica e comunica 
todas as anomalias referentes aos Equipamentos Urbanos do Município. 
Zela pelo bom estado de conservação dos equipamentos comunicando 
sempre que os mesmos se encontrem avariados ou a necessitar de substi-
tuição. Identifica e comunica as zonas onde existe necessidade de reforço 
dos equipamentos de deposição. Repara e coloca equipamentos urbanos. 
Recolhe resíduos verdes e resíduos de grandes dimensões. Mantém o 
posto de trabalho organizado e limpo

4 — Validade — O procedimento concursal é válido para o recru-
tamento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
sendo válido para 18 meses contados da data de homologação da lista 
de ordenação final do presente procedimento (reserva de recrutamento 
interna).

5 — Local de trabalho — as funções serão exercidas na área do Mu-
nicípio de Viseu.

6 — Remuneração — Tendo em conta o preceituado na al.a) n.º 1 do 
artigo 55.º da LVCR, com a nova redacção dada pela Lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de Abril, a posição remuneratória do trabalhador recrutado numa 
das posições remuneratórias da categoria é objecto de negociação com 
esta Câmara Municipal e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais: os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, sendo os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

7.2 — Requisito habilitacional exigido — Escolaridade obrigatória, 
sem possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
e, ou, experiência profissionais;

7.3 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite para apresentação de candidaturas;

7.4 — De acordo com a al. l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos candida-
tos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da Câmara Municipal 
de Viseu, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento;

8 — Âmbito de recrutamento: Para cumprimento do estabelecido no 
n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recruta-
mento inicia -se sempre de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, previamente estabelecida;

8.1 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação de todos ou alguns postos de trabalho, por aplicação do 
disposto no número anterior, pode proceder -se ao recrutamento de tra-
balhadores com relação jurídica de emprego público por tempo deter-
minado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público, 
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previamente estabelecida, conforme disposto no n.º 6 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

9 — Prazo e forma para apresentação da candidatura:
9.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26 da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

9.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas, obri-
gatoriamente, em formulário tipo, disponível no Atendimento Único 
e no site do Município (www.cm -viseu.pt), dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal de Viseu, devidamente datado e assinado, entre-
gue pessoalmente no Atendimento Único, durante as horas normais de 
expediente, das 8h 30 m às 17h 30 m, ou remetido pelo correio, sob 
registo e com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo para 
entrega de candidaturas, para a Câmara Municipal de Viseu, Praça da 
República, 3514 -501 Viseu;

9.3 — Os requerimentos de candidatura, devidamente datados e assi-
nados, deverão sob pena de exclusão, ser acompanhados dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias,
b) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do cartão de contribuinte ou 

cartão de cidadão,
c) Currículo profissional detalhado, actualizado e datado, devidamente 

assinado, donde constem designadamente as acções de formação e 
experiência profissional, devidamente comprovados, sob pena de os 
mesmos não serem considerados;

d) Declaração emitida pelo serviço público a que se encontra vin-
culado, em que conste a RJEP, a carreira/categoria de que seja titular, 
a actividade/funções que executa, em especial a que corresponde às 
funções agora a contratar e o órgão ou serviço onde exerce funções e a 
respectiva avaliação de desempenho;

9.4 — Os candidatos que exerçam funções no Município de Viseu 
ficam dispensados de apresentar os documentos exigidos, desde que se 
encontrem arquivados no processo individual.

10 — Não é permitida a apresentação do requerimento de candidatura 
ou documentos, por via electrónica.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

12 — Métodos de selecção — nos termos do disposto no n.º 1 e 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, os métodos de 
selecção a utilizar no recrutamento, são:

Prova de Conhecimentos (PC)
Avaliação Psicológica (AP)

12.1 — A Prova de Conhecimentos (PC) - visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função. Consiste numa prova 
prática com a duração de 60 (sessenta) minutos, pontuada numa escala 
de 0 a 20 valores. Consiste na realização de tarefas essencialmente no 
âmbito de higiene e salubridade pública, será avaliada de acordo com 
os seguintes parâmetros: Grau de perfeição no trabalho; destreza no 
desempenho das tarefas e tempo de execução e rendimento.

12.2 — A Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar, através de téc-
nicas de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade 
e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências previamente definido, sendo 
valorada através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12,8 e 4 valores.

12.3 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e serão excluídos os candidatos que obtenham valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos os fases, não lhe sendo aplicável 
o método seguinte. A ordenação final dos candidatos que completem o 
procedimento será efectuada numa escala de 0 a 20 valores e resultará 
da aplicação da seguinte fórmula:

OF = 70 %PC + 30 %AP

13 — Opção por métodos de selecção nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro: Excepto quando 
afastados, por escrito, pelos candidatos que, cumulativamente, sejam 
titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos 
colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por último 
encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou a 
actividade caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação 
o procedimento foi publicitado, os métodos de selecção a utilizar no seu 
recrutamento são os seguintes:

Avaliação Curricular (AC)
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC)

13.1 — A Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida; 
Serão considerados e ponderados, desde que se encontrem devidamente 
comprovados: a Habilitação Académica, a Formação Profissional, a 
Experiência Profissional e a Avaliação de Desempenho.

13.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre os compor-
tamentos profissionais, directamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função.

13.3 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e serão excluídos os candidatos que obtenham valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos os fases, não lhe sendo aplicável 
o método seguinte. A ordenação final dos candidatos que completem o 
procedimento será efectuada numa escala de 0 a 20 valores e resultará 
da aplicação da seguinte fórmula:

OF = 70 %AC + 30 %EAC

14 — De acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, porque se prevê um número elevado de 
candidaturas, superior a 50 candidatos, o método de selecção obrigatório 
a utilizar no procedimento será a Prova de Conhecimentos (PC), valori-
zado em 70 %, complementado com o método de selecção da Entrevista 
Profissional de Selecção (EPS), valorizada em 30 %.

14.1 — A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

15 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguinte, bem como a falta de comparência 
do candidato a qualquer um dos métodos de selecção equivale à desis-
tência do concurso.

16 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

17 — Nos termos da alínea t) n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, 
os candidatos tem acesso às actas do júri, onde constam os parâmetros de 
avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
são facultadas aos candidatos sempre que solicitadas;

18 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria acima mencionada.

19 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicitada na 2.ª Série do Diário da República, afixada no Expositor do 
Atendimento Único e disponibilizada na página electrónica do Muni-
cípio — www.cm -viseu.pt;

20 — Quota de emprego para pessoas com deficiência: nos termos 
do n.º.2 do artº.3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro é 
garantida a reserva de um lugar para candidatos com deficiência. Estes 
devem declarar no requerimento, sob compromisso de honra, o grau 
de incapacidade e o tipo de deficiência, bem como indicar os meios de 
comunicação/expressão a utilizar, com vista ao cumprimento do disposto 
no n.º 1 do artigo 7.º do referido Decreto -Lei n.º 29/2001.

21 — Composição do júri do concurso:
Presidente — Chefe de Divisão Eng.º José Rodrigues Gonçalves.
Vogais efectivos: Eng.ª Ana Margarida de Melo Carvalho, que subs-

titui o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Dr. João Dias Matos, 
ambos, Técnicos Superiores;

Vogais suplentes: Eng.ª Madalena do Rosário Marques Sousa Al-
meida Rolo e Eng.º Adelino Joaquim Ferreira Rodrigues de Figueiredo, 
Técnicos Superiores.

22 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
publicação do presente aviso no Diário da República, na página electrónica 
da Câmara Municipal e, por extracto, num jornal de expansão nacional.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

24 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação actualmente em vigor.

Em 27 de Dezembro de 2010. — Por delegação do Presidente da 
Câmara, o Vereador, Dr. Hermínio Loureiro Magalhães.
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